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PROMETO DE LEI N. pl zon/20í8 /20 8 JI

(Autoria: Deputado Bispo Relia.o Andrade)

Institui e inclui no calendário oficial
do Distrito Federal o ''Dia do Servidor
Público da Carreira de Gestão
Fazendária do Distrito Federal''

Art. I' Fica instituído e incluído no calendário oficial do Distrito Federal o "Dia do

Servidor Público da Carreira de Gestão Fazendária do Distrito Federal", cuja

comemoração será feita, anualmente, no dia 01 de novembro.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Compete ao Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de

Fazenda, promover a gestão tributária, fiscal, contábil, patrimonial e financeira

distritall supervisionar. coordenar e executar a política tributária do Distrito

Federal, compreendendo as atividades de arrecadação. atendimento ao

contribuinte, tributação e fiscalizaçãol administrar as dívidas públicas interna e

externa do Distrito Federall executar as operações de crédito do Distrito Federall

elaborar estudos voltados para o acompanhamento da conjuntura econõmico-

financeira e de natureza tributária do Distrito Federall supervisionar as atividade

do Brasília S/A - BRBI e ainda executar outras atividades inerentes ao seu camp

de atuação e as que Ihe forem delegadas pelo Governo do Distrito Federal.

Vale ressaltar, que no âmbito do Distrito Federal, a Carreira de Ges/lão

Fazendária é responsável pelo desempenho das atividades complementares, no

âmbito da Administração Tributária.

Diante disso, os ocupantes da Carreira de Gestão Fazendária são

merecedores de louvor. por dedicarem suas atividades em prol de contribuir para
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Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
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maximizar a arrecadação dos tributos do Distrito Federal, cujos recursos são

necessários para o desempenho das políticas públicas por parte do Governo do

Distrito Federal a favor da população.

Sala das Sessões, em de 2018
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r Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 2.071/18 que "Institui e inclui no

calendário oficial do Distrito Federal o "D/a do Será/dor Púb//co da Cafre/ra
de Gestão Fazendária do Distrito Federal".

Autoria: Deputado(a) Bispo Renato Andrade (PR)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, e em
análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, 1, "c"), e, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 02/08/18
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Matrícula 13.821
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